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N? 63 SEXTA-FEIRA, 31 MAR 1995

Art. 13. Serão devidos pelos interessados os emolumentos decorrentes do cada.stro
das npresas c licenças de funcionamento. guias de transito autorizações de importação.
exportação c mexponação

Art. 14. Os arts. 1°. 3". 4°, 5", 6". 7°, 13.20. caput e parágrafo único e 23, inciso II,
da Lei n°7.102. de 20 de junho de 1983. passam a vigorar com a seguinie redação.

"Art. 1° É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde
haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de
segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministeno da Justiça, na
forma desta Lei."

;As!, 22 1.„f j l cinira em vigor na (Inci 	 publii ação

AM 23 Revogam se as disposições em contrário

República.
	 Brasília. 30 de	 março

	
de 1995. 174' da Independência e 107° da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobirn

"An. 3° A vigilância ostensiva c o transporte de valores serão executados:

1 - por empresa especializada contratada: ou

II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organizado c preparado para
tal fim, com pessoal próprio, aprovado em curso de formação de vigilante automado pelo
kfinistério da Justiça c cujo sistema de segurança tenha parecer favorável à sua aprovação
emitido pelo Ministério da Justiça.

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros estaduais, o serviço de vigilância
osteasiva poderá ser desempenhado pelas Polícias Militares, a critério do Governo da
respectiva Unidade da Federação.

An. 4° O transporte de numerário em montante surienor a vinte mi l Unidades
Fiscais de Referência - 1.1FIR. para suprimento ou recolhimento do movimento diário dos
estabelecimentos financeiros, será obrigatoriamente efetuado em veiculo especial da
própria instituição ou de empresa especializada.

Art. 5° O transporte de numerário entre sele mil e vinte mil UF1R poderá ser
efetuado em veículo comum, com a presença de dois vigilantes

Art. 6" Além das atribuições previstas no ao. 20. compete ao Ministério da Justiça.

I - fisealizar os estabelecimentos financeiros quanto ao cumprimento desta Lei:

- encaminhar parecer conclusivo quanto ao prévio cumprimento desta Lei, pelo
estabelecimento financeiro, a autoridade que autonza o seu funcionamento:

III - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalidades previstas nesta Lei

Parágrafo único. Para ,1 CXCCUCZIO da competência pre n !sia no inciso I, o Ministéno
da Justiça poderá celebrar convênio cont as Secretarias de Segurança Pública dos

. respectivos Estados e Distrito Federal

Art. 700 estabelecimento financeiro que infringir disposição desta Lei ficará sujeito
Lç seguintes penalidades. conforme a gravidade da infração e levando-se em conta a
reincidência c a condição econômica do infrator:

1- advertência:

li - multa, de mil a vinte mil UFIR:

III - interdição do estabelecimento."

"Art 13 ()capital integralizado das empresas especializadas não pode ser inferior a
cem mil IJFIR."

"An. 20. Cabe ao Ministéno da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou
mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados c Distrito Federal:

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I c V deste artigo não serão
objeto de convênio."

"Art. 23 	

li - multa de quinhentas até cinco mil UFIR.

de 1983.
	 An. 15. Fica revogado o parágrafo único do art. 2" da Lei n" 7.102, de 20 de junho

Art. 16. As competências estabelecidas nos arts. 1", 6" c 7", da Lei ri° 7.102. de 20
de junho de 1983. ao Ministério da Justiça, serão exercidas pelo Departamento 	 Policia Federal.

Art 17 Fica instituída a cobrança de taxas pela prestação dos serviços relacionados
no Anexo a esta Ler. nos valores dele constantes

Parágrato'tinicti. Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e manutenção das
atividades-fim .do Departamento de Policia Federal.

Art. 18 As despesas decorrentes da aplicado dos art. 1" a 13 desta Lei correrão a
conta das dotações orçamentarias da Departamento de Policia Federal e do Fundo de Prevenção.
Recuperação c de Combate ao Abuso de Drogas (FUNCA11), na forma do art. 2 0. inciso IV, da Lei
n°7.560. de 19 de dezembro de 1980

Art. 19 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
888. de 30 de janeiro de 1995.

Art. 20. Os estabelecimentos financeiros e as empresas particulares que explorem
serviços ue vigilância e de transporte de valores têm o prazo de cento e oitenta dias, a contar da
data de publicação desta 1 el. para se adaptarem às modificações introduzidas na Lei n" 7.102. de
20 de junho de 1983.

Art. 21. O Poder Lxecutivo regulamentará a execução dos aos 1° a 11 desta Lei.
no prazo de trinta' dias, a contar da sua publicação.

XNEXO

Art.	 Ga Lei n9	 deYa.3.95.

TABELA DE TAXAS

SITUACÀO
	

LTFIR
01 - Vistona nas instameoes de empresa de se gurança privada ou de empresa que I

mantenha seeuranca Drama 
	

L000,

02 - Vistoria de VelCUIOS especiais cie transporte de valores
	

600t

03 - Renovação de Certificados de Se gurança das instalações de empresa de

segurança t3nvada ou de empresa aue mantenha sepuranca própria 
	

440

15

176

07 - Alteracao de .Atos Consumi' os 	 178

08 - Autonzacão para mudanca de modelo de uniforme	 1761

' 09 - Registro de Certificado de Forrnacão de Vigilantes 	 1	 051

10 - Expedição de alvara de funcionamento de empresa de se gurança privada ou de

empresa aue mantenha seeuranca atoaria 8351

' 11 - Expedido de &vara de funcionamento de escola de formado de milantes 	 500

12 - Expedieão de Carteira de Vianante	 1(1

13 - Vistoria de estabelecimentos financeiros. Por agencia ou posto 	 1.000

14 - Recadastramento Nacionai de Armas	 171

LEI N* 9.018, DE 30 DE MARÇO DE 1995

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza
Especial, de cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores e de Funções
Gratificadas existentes nos órgãos da
Administração Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a
Medida Provisória n° 919, de 1995, que o Congresso
Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1* Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores e as Funções Gratificadas nos órgãos da Administração Federal
direta, autárquica e fundacional, com exceção das Instituições Federais de Ensino,
observarão, quanto ao número total e classificação, as quantidades constantes do Anexo a
esta Lei.

Parágrafo único. O Presidente da República aprovará, mediante apreciação e
encaminhamento do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado, as estruturas
regimentais e os estatutos, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e
das Funções Gratificadas, tendo em vista as disposições legais pertinentes.

Art. 2° O quantitativo constante do Anexo a esta Lei contempla todos os
cargos e funções criados ou transformados por legislações especificas editadas até 30 de
dezembro de 1994.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
n° 866, de 27 de janeiro de 1995.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de março de 1995
174° da Independência e 107° da República

Senador José Sarney
Presidente do COngrésso Nacional

04 - Renovação de Certificado de Vistam de veiculas especiais de transporte de

valores
05 - Autonzação para compra ue armas, munições, explosivos e apetrechos de

recama 
Oh - Autonzacao para transporte .1c armas. rnunicões. ex plosivos e apetrechos de

recarea




